PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI N. 278, DE 2026
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Maurici, o projeto de lei em epígrafe torna obrigatória a disponibilização de filtro informando imóveis com telas de proteção em todas as janelas pelos sites de imobiliárias e plataformas digitais que intermedeiem serviços de locação, no Estado.
A presente proposição esteve em pauta, conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa de Leis, nos dias correspondentes às 36ª a 40ª Sessões Ordinárias (de 31/03 a 08/04/2026), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, a propositura vem à análise desta Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de receber parecer quanto a seu aspecto constitucional, legal e jurídico, conforme disposto no artigo 31, § 1º, 1ª parte, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura tem por objetivo dispor sobre a segurança de crianças e animais domésticos mediante a obrigatoriedade de anunciantes de imóveis destinados à locação disponibilizarem a opção “com telas de proteção em todas as janelas” como filtro de busca específico nos sites de imobiliárias e plataformas digitais, no Estado de São Paulo.
Nesse sentido, o autor argumenta:
[...]
O presente Projeto de Lei visa preencher uma lacuna importante na informação disponível para famílias com crianças pequenas e tutores de animais domésticos que buscam um imóvel para locação no Estado de São Paulo. Acidentes por quedas de janelas estão entre as principais causas de morte acidental de crianças e animais domésticos em áreas urbanas, e a instalação de telas de proteção é a medida mais eficaz para a prevenção.

Atualmente, ao buscar um imóvel em sites especializados ou plataformas digitais, o consumidor não encontra um filtro específico que identifique os imóveis que oferecem este item de segurança básico. As buscas são orientadas por características como número de quartos, vagas de garagem ou aceitação de animais, mas não pela segurança contra quedas. Isso obriga o cidadão a uma busca individual e muitas vezes infrutífera, contatando diversos anunciantes para obter uma informação que deveria ser básica e de fácil acesso.

A iniciativa encontra eco no perfil deste mandato, que tem um histórico de atuação em defesa da  proteção animal e dos direitos das crianças e adolescentes. Este projeto une essas duas frentes de atuação, promovendo a prevenção de acidentes e a segurança no ambiente doméstico.

Além disso, a proposição busca responsabilizar solidariamente as plataformas e imobiliárias pela verificação da informação, garantindo maior confiabilidade ao filtro. A medida não cria despesas para o

Estado, pois transfere o ônus da adequação tecnológica para o setor privado, que se beneficiará da valorização de seus anúncios com um diferencial de segurança.

Da Competência Estadual para Legislar sobre Relações de Consumo

Importante salientar a plena competência do Estado de São Paulo para legislar sobre a matéria ora proposta. A Constituição Federal em seu artigo 24, incisos V e VIII, estabelece a competência concorrente entre União, Estados e Distrito Federal para legislar sobre "produção e consumo" e sobre "responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico".

No âmbito dessa competência concorrente, cabe à União estabelecer normas gerais (art. 24, §1º, CF), enquanto aos Estados membros compete suplementar a legislação federal, atendendo às suas peculiaridades regionais (art. 24, §2º, CF). O Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90) estabelece as normas gerais de proteção e defesa do consumidor em âmbito nacional. 
A presente proposta não contraria qualquer disposição do CDC; ao contrário, atua no campo da suplementação, criando um dever específico de informação e transparência (direito básico do consumidor previsto no art. 6º, III, do CDC) que atende a uma realidade fática e uma necessidade social concretamente verificada no Estado de São Paulo.

Trata-se, portanto, do legítimo exercício da competência legislativa suplementar do Estado, visando aprimorar a proteção do consumidor paulista diante de uma omissão da regulamentação federal quanto a essa informação específica e essencial para a segurança de crianças e animais domésticos.

Ao facilitar o acesso à informação sobre imóveis seguros contra quedas, esta lei contribuirá para a conscientização da população e, principalmente, para a proteção da vida de crianças e animais, evitando tragédias que poderiam ser facilmente prevenidas.

Estamos apresentando esta propositura a pedido de Fernanda Gomes do Nascimento, cuja filha de 4 (quatro) anos, Maria Yloa Gomes Tenório dos Santos que sofreu uma queda fatal do oitavo andar de um prédio, a quem prestamos homenagem por meio deste Projeto de Lei.

[...]
A iniciativa insere-se na competência legislativa concorrente dos Estados, para legislar sobre "produção e consumo" e sobre "responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico" nos termos do artigo 24, incisos V e VII, da Constituição da República.

Sendo concorrência a competência, não há óbices para que o Estado edite suas normas sobre a matéria, desde que elas se compatibilizem com as normas gerais editadas pela União, como ocorre na presente propositura.

Além disso, a competência do Estado-membro é de natureza residual ou remanescente, cabendo-lhe dispor sobre as matérias que não são de competência da União ou do Município, conforme se infere do disposto no artigo 25, § 1º, da Constituição da República, segundo o qual “são reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

Deste modo, basta que determinada matéria não esteja inserida no domínio federal ou municipal para ensejar a atuação do Estado-membro, seja por meio de medidas legislativas genéricas e abstratas, seja mediante ações concretas voltadas para a defesa do interesse público. Se o assunto extrapola o interesse local e envolve uma pluralidade de municípios, como o caso, seguramente que a matéria não está inserida no domínio municipal e passa a ingressar no domínio estadual.

Quanto ao poder de iniciativa, observa-se que, a teor dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno, é permitido aos Parlamentares desta Casa Legislativa propor projetos sobre tal matéria.

Ademais, a matéria não está elencada constitucionalmente entre aquelas cuja competência legiferante é privativa do Governador do Estado, sobretudo a teor do artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, podendo, portanto, ser provocada por qualquer parlamentar.

No que tange à técnica legislativa, a proposta se encontra em consonância ao que dispõe a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Em suma, não há qualquer ofensa de cunho material ou formal que venha a impedir a regular tramitação do projeto de lei ora em análise.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n. 278, de 2026.
Sala das Comissões, em
Deputado REIS
Relator
